
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 042/2024) 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Carbonita, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento menor preço global, empreitada por preço 
unitário, modo de disputa aberto, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n.º 123 e demais legislação 
aplicável. 
Data de início do recebimento das propostas: 08h00: 30/07/2024 
Data fim do recebimento das propostas: 09h00: 02/08/2024 
 
1. OBJETO DA DISPENSA  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Contratação de empresa para fornecimento de solução de backup em nuvem 
(cloud computing) com armazenamento em datacenter, com espaço de no mínimo 1 
tb (tera bytes) composta por software profissional com licença de instalação, suporte 
técnico, treinamento e garantia de funcionamento, para atender a Administratação 
do Municipio de Carbonita/MG. 
1.2. A contratação ocorrerá de forma global dos serviços a serem prestados com 
o regime de execução empreitada por preço unitário. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.4. A contratação ocorrerá pelo critério de julgamento do menor preço global, 
observadas as exigências deste Aviso de Dispensa e seus Anexos. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico (e-mail: licitacao@carbonita.mg.gov.br ) ou por 
protocolo no setor de licitações, a proposta com descrição do serviço ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecido para abertura do procedimento. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

c) Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
n.º 8.429/1992; 

f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art 
14º da Lei n.º 14.133/2021; 
f.1.) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 
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listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto desta Dispensa; 

h) Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
i) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

j) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da 

licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua 
proposta inicial, digitalizada ou assinada eletronicamente, em língua portuguesa, 
sem rasuras, ressalvas, emendas ou entrelinhas. Suas páginas devem estar 
rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo constar: 
a) Razão social completa da licitante e número de inscrição no CNPJ, que serão os 
mesmos constantes da documentação de habilitação e das faturas apresentadas por 
ocasião dos pagamentos, caso seja vencedora do certame; 
b) Preço global dos serviços, indicado em moeda corrente nacional, até duas casas 
decimais, expresso em algarismos e por extenso, devendo estar inclusas todas as 
despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, equipamentos, 
seguros, licenças e demais despesas que se façam necessárias à execução 
completa do objeto ora licitado; 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, 
encaminhará, por meio do e-mail licitacao@carbonita.mg.gov.br  ou via protocolo no 
setor de licitação, a proposta até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.3. Ao apresentar a proposta a licitante declara que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
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3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA, A LICITANTE 
DEVERÁ PROTOCOLAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
a) (  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da 

Lei Federal nº 14.133/21. 
b) ( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
c) ( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

d) ( ) Declaro que a proposta apresentada para essa dispensa está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

e) (  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

f) ( ) Declaro que estou ciente do AVISO e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) ( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 

h) ( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

i) ( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art. 
4º §  2º da Lei 14.133/2021. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apto, portanto, a exercer o direito de preferência.00 

j) ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Aviso. 
 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1.  Encerrado o prazo para envio da proposta, o órgão ou entidade realizará a 
verificação da conformidade das propostas recebidas quanto a adequação do objeto 
e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado pela contratação ordenando 
a ordem de classificação. 
4.2. Definido o resultado do julgamento quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contração, a Prefeitura poderá 
negociar condições mais vantajosas. 
4.2.1. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 



 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
4.4. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 

 
5. HABILITAÇÃO 

Após a divulgação do resultado das propostas, o Agente de Contratação convocará 
o proponente classificado em primeiro lugar para comprovar a regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista e econômico-financeira, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da apresentação dos seguintes documentos e declarações: 
5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial no caso de firma individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados 
de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
III. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que deverá ser comprovado conforme cláusula 3.7 deste Edital. 

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 02 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam 
ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do 



 
fornecedor, podendo o Agente de Contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins 
de análise da regularidade fiscal da empresa. 
5.3. DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
I. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
5.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.5. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os 
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove 
que a licitante forneceu os itens compatíveis com o objeto deste aviso. 
5.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais 
bem classificado, serão exigidas, exclusivamente as condições de que dispõe a Lei 
14.133/2021. 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
5.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor da dispensa, prorrogável 
por igual período, a critério da administração do Município de Carbonita/MG, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.9. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 5.10 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a dispensa. 
5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Dispensa. 
5.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
Município examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa. 
6.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 
6.4. O aceite implica no reconhecimento pela contratada de que as hipóteses de 
rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece 
os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado da data 
da assinatura do contrato. 
 
7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 quais sejam: 

7.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 
seguintes sanções: 
I - Multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
7.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções: 
I - Multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
II -impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 
7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 
aplicada as seguintes sanções: 
I - Multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos. 
7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada 
as seguintes sanções: 
I - Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
7.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
I - Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I - Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
I - Multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos 
7.1.9. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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I – Advertência; 
7.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 
7.1.11. Dar causa à inexecução total do contrato; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 
7.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 
II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 
7.1.13. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos 
7.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
7.1.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração. 
8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.6. Da sessão pública será divulgada Ata. 
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8.7. A publicidade do ato que autoriza a contratação direta em razão do valor deverá 
ser feita no Diário Oficial do Município e no sítio oficial da Prefeitura Municipal de 
Carbonita/MG, em até dez (10) dias úteis após a data de sua assinatura. 

 
8.8. Integram este Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
1. ANEXO I – Termo de Referência. 
2. ANEXO II – Declaração Unificada. 
3. ANEXO III - Declaração Contendo Informações para Fins de Assinatura e 
Acompanhamento da Execução do Contrato. 
4. ANEXO IV – Minuta de Proposta  
5. ANEXO V - Minuta de contrato. 

 
Carbonita/MG, 29 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
_________________________________ 

Izaene Régina Campos Pereira 
Agente de Contratação 

  



 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de solução de backup em nuvem (cloud 
computing) com armazenamento em datacenter, com espaço de no mínimo 1 tb (tera bytes) 
composta por software profissional com licença de instalação, suporte técnico, treinamento 
e garantia de funcionamento, para atender a Administratação do Municipio de 
Carbonita/MG, conforme especificações detalhadas neste Termo de Referência. 
1.2.  Especificações e quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

1 Licenças do software de Backup e Restore. Serviço 01 

2 Appliance de armazenamento. Mensal 13 

3 
Serviço de instalação, configuração e repasse de 
conhecimento. 

Serviço 01 

4 Treinamento para uso do software. Serviço 01 

 
2 - DA NATUREZA DO OBJETO 
2.1. Objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de atividade e 
considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, 
observada a classe de materiais e serviços utilizando o detalhamento de cada elemento de 
despesa da PORTARIA Nº. 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 e linha de fornecimento 
contida em sistema de gestão mantido no município. 

 
3 - DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme artigo 84 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

 
4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A realização de backup em nuvem (cloud computing) é necessária como uma segunda 
linha de defesa dos dados contidos em servidor local que hospeda os softwares para gestão 
pública. A Prefeitura Municipal de Carbonita já mantém um servidor próprio de backup em 
máquina separada; entretanto, além do risco de sequestro de dados, riscos físicos como 
incêndio, sobrecarga elétrica, enchente, furacões, entre outras calamidades possíveis, 
podem danificar tanto o servidor principal quanto o backup. Portanto, são necessárias mais 
de uma linha de defesa para evitar transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta 
de energia, problemas de hardware, operação indevida ou não autorizada e invasão de 
softwares externos (tais como vírus). 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução proposta abrange a contratação de uma empresa para fornecimento de 
solução de backup em nuvem (cloud computing) com armazenamento em datacenter, com 
espaço de no mínimo 1 tb (tera bytes) composta por software profissional com licença de 
instalação, suporte técnico, treinamento e garantia de funcionamento. A seguir, detalhamos 
os principais componentes da solução: 



 
5.1.1. Periodicidade do backup: diário, após o término dos trabalhos, preferencialmente as 
18:00, mantendo assim um padrão de horário;  

5.1.2. Período de guarda dos dados: deverão ser guardados os dados dos últimos 07 (sete) 
dias, podendo assim serem descartados a partir do oitavo dia; 
5.1.3. Restauração dos dados: caso seja necessário a restauração de dados no servidor, 
os mesmos deverão prontamente serem fornecidos pela empresa, via internet, ou caso 
sejam muito grandes, em mídia própria, onde para tanto será solicitado pelo município, pelo 
responsável pelo setor de TI ou pelo Chefe do Executivo, se for o caso; 
5.2. A solução como um todo visa não apenas atender às demandas imediatas, mas 
também promover uma transformação positiva no armazenamento dos dados da Prefeitura 
Municipal de Carbonita, resultando em uma gestão mais eficiente, transparente e alinhada 
às melhores práticas administrativas. 
 
6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. EXPERIÊNCIA E CAPACIDADE TÉCNICA; A empresa interessada deverá comprovar 
experiência mediante Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados 
e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove 
que a licitante forneceu os itens compatíveis com o objeto deste termo de referência.  
6.1.2 COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE; será exigida a apresentação de certidões 
negativas de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários, com o intuito de garantir a 
idoneidade fiscal e jurídica da empresa. 
6.1.3. Estes requisitos servem como base para a seleção de uma empresa que atenda às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG, assegurando a qualidade e 
conformidade na prestação dos serviços contratados. 
6.2. DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 
6.2.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar comprovará as 
características, funcionalidades e os parâmetros de desempenho do Software, por meio de 
demonstração do sistema, devendo atender a 95% das especificações técnicas exigidas 
neste termo, sob pena de desclassificação. 
6.2.2. Os equipamentos a serem utilizados para as demonstrações durante o teste de 
conformidade deverão ser providenciados pela própria licitante, incluindo, entre outros, 
computador, projetos de mídia, conexão à internet, a fim de se evitar contestações quanto 
a qualidade de tais recursos entre as partes. 
6.2.3. A demonstração do sistema será realizada pelo critério de amostragem e terá início 
em 02 (dois) dias úteis, após a convocação da licitante classificada provisoriamente em 
primeiro lugar. 
6.2.4. A apresentação em questão será agendada pela equipe gestora em comum acordo 
com a licitante devendo, obrigatoriamente, ocorrer nas dependências da entidade, para ao 
final ser emitido parecer quanto a aprovação do sistema apresentado. 
6.2.5. Constatado o atendimento pleno às especificações técnicas exigidas, a proponente 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto licitado. 
6.2.6. No caso de desclassificação da licitante, será convocada a empresa classificada 
subsequente e assim sucessivamente até que se obtenha o vencedor. 
6.2.7. Será desclassificada a licitante que não demonstrar o sistema no prazo acordado. 
6.2.8. Caberá ao Agente de contratação decidir quanto à dilatação do prazo acima, quando 
solicitado e devidamente justificado pela licitante. As demonstrações dos sistemas serão 



 
realizadas na sede da Prefeitura Municipal, sendo permitido aos licitantes acompanharem 
a apresentação das funcionalidades de cada módulo. 

 
7 - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1 - O CONTRATANTE deverá promover, por intermédio do(a) servidor(a) especialmente 
designado(a), o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos do 
Artigo 117 da Lei 14.133/21, cumprindo observar: 
a) O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou impropriedades observadas. 
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das 
medidas necessárias. 
7.2 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato 
correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, inclusive aquelas relacionadas com 
a produção de cópias em si. 
7.3 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo conteúdo das informações contidas 
no(s) banco(s) de dados do software, sendo este de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
7.4 - No caso de necessidade de atendimento in loco, a Prefeitura notificará a 
CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para resolução do 
problema identificado. Em caso de necessidade de deslocamentos, hospedagem e 
alimentação dos técnicos, as despesas correrão exclusivamente por conta da 
CONTRATADA, devendo tais custos estar previstos no valor ofertado da manutenção 
mensal. 
7.5 - A CONTRATADA deverá executar fielmente todas as obrigações e deveres assumidos 
no presente instrumento, de acordo com as cláusulas avençadas e em conformidade com 
as especificações, obrigações, requisitos e demais disposições constantes do Termo de 
Referência. 
7.6 - A CONTRATADA deverá manter, sem interrupção, quadro de pessoal suficiente para 
atendimento dos serviços contratados, cumprindo-se observar que não serão aceitas 
justificativas para falta de empregados, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, etc. 
7.7 - O CONTRATANTE permitirá o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas 
dependências, de acordo com as normas de segurança vigentes, para a execução dos 
serviços atinentes ao objeto contratado. 
7.8 - O CONTRATANTE prestará aos empregados da CONTRATADA as informações 
atinentes ao objeto que venham a ser solicitadas. 
7.9 - O CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA qualquer alteração relativa à 
execução do presente ajuste. 
7.10 - O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as 
condições de preço e prazo estabelecidos neste contrato, relativamente aos serviços 
efetuados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
7.11 - A CONTRATADA manterá preposto, aceito pelo CONTRATANTE, que deverá estar 
acessível para imediato contato, para representá-la na execução do presente ajuste, por 
procuração com poderes específicos. 



 
7.12 - A CONTRATADA manterá, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, 
direção, treinamento e subordinação trabalhista dos recursos humanos utilizados para 
execução completa e eficiente dos serviços contratados. 
7.13 - A CONTRATADA zelará pela boa e completa execução dos serviços contratados e 
facilitará, por todos os meios, a ampla ação fiscalizadora do CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às exigências que lhe forem solicitadas, inclusive referentes à apresentação 
de documentos comprobatórios da execução do contrato e os relacionados ao cumprimento 
de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 
7.14 - A CONTRATADA cumprirá e fará com que seus trabalhadores cumpram as normas 
de higiene e segurança do trabalho, normas disciplinares e demais regulamentos do 
CONTRATANTE, bem como tratará com cortesia todas as pessoas que tiverem contato no 
local de execução dos serviços, dispensando especial atenção aos portadores de 
necessidades especiais e/ou aqueles com mobilidade reduzida. 
7.15 - A CONTRATADA cuidará para que todos empregados designados para a execução 
dos serviços objeto deste contrato zelem pelo patrimônio público. 
7.16 - A CONTRATADA prestará todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE. 
 
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Administração de Carbonita/MG com emissão de relatórios periódicos. 
8.2. Matriz de Risco para esta contratação: 

DESCRIÇÃO DO RISCO 
PROBABILIDADE 
DE OCORRÊNCIA 

IMPACTO PLANO DE MITIGAÇÃO 

Falha no fornecimento do 
serviço 

Média Alta 
Verificar referências e histórico da 
empresa contratada, incluir cláusulas de 
penalidade no contrato 

Incompatibilidade do 
software com sistemas 
existentes 

Baixa Alta 
Realizar testes de compatibilidade antes 
da contratação, incluir requisitos de 
compatibilidade no edital 

Perda de dados durante a 
migração 

Média Alta 

Planejar e executar a migração em 
etapas com verificações de integridade 
dos dados, realizar backups locais antes 
da migração 

Suporte técnico 
inadequado 

Média Média 
Verificar SLA (Acordo de Nível de 
Serviço) e experiência do fornecedor, 
incluir penalidades no contrato 

Atraso na implementação Média Média 
Estabelecer cronograma detalhado e 
monitorar o progresso, incluir cláusulas 
de penalidade por atraso 

Falhas de segurança no 
armazenamento em 
nuvem 

Baixa Alta 

Avaliar as certificações de segurança do 
fornecedor, exigir conformidade com 
normas de segurança (ex: ISO/IEC 
27001) 

Custos adicionais não 
previstos 

Média Média 

Realizar uma análise detalhada dos 
custos e prever margens de 
contingência, definir claramente todos 
os custos no contrato 

Falta de treinamento 
adequado para a equipe 

Média Média 
Incluir um plano de treinamento 
detalhado no contrato, realizar 
treinamentos periódicos 

Dependência excessiva 
do fornecedor 

Média Alta 
Estabelecer um plano de contingência 
para mudanças de fornecedor, negociar 
cláusulas de rescisão amigáveis 



 
Problemas de 
conectividade e acesso ao 
datacenter 

Baixa Alta 
Verificar redundância e confiabilidade da 
infraestrutura do fornecedor, incluir 
requisitos de desempenho no contrato 

 
9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
9.1. A Contratante pagará à Contratada os serviços de cada módulo em até 30 dias após a 
apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente a cada módulo; 
9.1.1. O pagamento somente será liberado após a finalização de cada módulo, devidamente 
aprovado pela Gerência/Administrador de cada módulo; 
9.1.2. A Contratante pagará a Contratada pelos serviços de suporte e manutenção técnica 
dos sistemas mensalmente em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/fatura 
correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente, a partir do primeiro 
mês após a conclusão da implantação. 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. A seleção se dará por meio da Dispensa de Licitação, conforme art. 75, II da Lei 
14.133/2021, para valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e 
seis reais e dois centavos).  
10.2. A empresa considerada vencedora será aquela que atender aos seguintes critérios: 
A) Habilitação: A empresa deverá apresentar todos os documentos exigidos para 

comprovação da regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e previdenciária, além de atender 

aos requisitos técnicos.  

B)  Menor Preço: O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, ou seja, 

será considerada vencedora a empresa que oferecer a proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de Carbonita. 

 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício financeiro de 
dotação de nº: - Nº Ficha: 122 
- Dotação: 03001001.0412200022.016.33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA  
- Fonte Recurso: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre) 
12 – JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  



 
12.1. Conforme o art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021, é para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; considerando o Decreto Federal N° 11.871/2023, o valor atual de referência para 
a dispensa de licitação, art. 75, II é R$ 59.906,02. O Termo de Referência elaborado fornece 
uma descrição detalhada e clara do objeto da contratação, abordando todos os aspectos 
necessários para que as empresas interessadas possam elaborar suas propostas com 
precisão. 
12.2. Neste caso, o Termo de referência é suficiente para garantir que os padrões de 
desempenho e qualidade sejam atendidos, pois detalha as especificações técnicas, e as 
normas que devem ser observadas. Portanto, está claramente demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, justificando 
a dispensa do ETP. 

 
O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal Nº 
14.133/2021, seus anexos e alterações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 



 
 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(Papel timbrado da licitante) 

 
Ao Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de Carbonita 
Ref: Aviso de Dispensa nº 003/2024. 
 
Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ nº__________, com sede 
na_______________, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 
( ) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
( ) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação, e estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 
( ) Declara que no ano-calendário em curso não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
( ) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina a Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
( ) Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
( ) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
( ) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
( ) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Dispensa e seus anexos, assumindo a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas como firmes e verdadeiras. 
( ) Declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 



 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de 
apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato; que estamos 
plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

1. Compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

2. Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos, instaurados por este órgão, que o (a) responsável legal da 
empresa é o (a) Sr.  (a) , Portador(a) do RG sob nº e CPF nº  , 
cuja função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura do Contrato. 

 
3. Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

E-mail: 
Telefone (com DDD): 

 
4. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena 
de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

5. Declara ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da 
situação ora declarada será imediatamente comunicada ao Estado de Minas 
Gerais. 

 
 

____, ____, de 2024. 
Local e Data 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO III - DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE 
ASSINATURA E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
Ref: Aviso Dispensa nº 003/2024. 

 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente nº: Agência nº Banco: 

IE: Fone: e-mail: 

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR 
CONTRATO: 

Nome: 

Função: Atribuição: 

Data Nasc.: Estado Civil: 

RG nº: Emissor: CPF/MF nº: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Fone: Celular: e-mail: 

 
Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas. 

 
Carbonita/MG ____de____de 2024. 

 
 

Nome: RG/CPF 
Cargo: 

 
  



 
ANEXO IV - MINUTA DE PROPOSTA 

Ao Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG 
 

Ref.: Aviso Dispensa nº 003/2024. 
 

Prezados Senhores, 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

● RAZÃO SOCIAL: 
● CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
● REPRESENTANTE E CARGO: 
● CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
● ENDEREÇO E TELEFONE: 
● EMAIL: 
● AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA; 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de 
preços relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO DE BACKUP EM NUVEM (CLOUD COMPUTING) COM 
ARMAZENAMENTO EM DATACENTER, COM ESPAÇO DE NO MÍNIMO 1 TB 
(TERA BYTES) COMPOSTA POR SOFTWARE PROFISSIONAL COM 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO E 
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, PARA ATENDER A ADMINISTRATAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE CARBONITA/MG. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Licenças do software de Backup e Restore. 01 R$  R$  

2 Appliance de armazenamento. 12 R$  R$  

3 
Serviço de instalação, configuração e 
repasse de conhecimento. 

01 R$  R$  

4 Treinamento para uso do software. 01 R$ R$  

VALOR TOTAL R$  

 
 

Local,  de  de 2024. 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 



 
 

 

 
 

ANEXO V - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....../2024 
 
A Prefeitura do Município de Carbonita - MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na cidade de Carbonita, Praça Edgard Miranda, n° 73, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 17.754.193/0001-79, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Nivaldo Moraes Santana, portador do CPF n.º 
_____________, residente e domiciliado neste município, e de outro lado, a empresa 
..........................................., com sede na (endereço completo) 
.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ...................... ...............,  
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo seu 
(cargo) ........................, (nome completo) ................., (nacionalidade) .............., 
(estado civil) ............, portador da Cédula de Identidade RG n° ............ . e inscrito no 
CPF/MF sob o n° .................................., domiciliado na (endereço completo) 
.............., doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato para o  
Fornecimento de solução de backup em nuvem (cloud computing) com 
armazenamento em datacenter, com espaço de no mínimo 1 tb (tera bytes) 
composta por software profissional com licença de instalação, suporte técnico, 
treinamento e garantia de funcionamento oriundo de certame licitatório, na 
modalidade Dispensa de Licitação, do tipo menor preço global, com regime de 
execução empreitada por preço unitário, estando de acordo com o Edital de Licitação 
respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo o que dispõe a Lei n° 
14.133/2021, sujeitando-se as partes às determinações da legislação supra e suas 
posteriores alterações, bem como às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para 
fornecimento de solução de backup em nuvem (cloud computing) com 
armazenamento em datacenter, com espaço de no mínimo 1 tb (tera bytes) 
composta por software profissional com licença de instalação, suporte técnico, 
treinamento e garantia de funcionamento, para atender a Administratação do 
Municipio de Carbonita/MG. 

 
CLÁUSULA II - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1 – DA CONTRATADA 
2.1.1. Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação 
e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, 
fornecer e executar o contrato, com eficiência e qualidade, sempre e no momento 
em que a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes 
da execução contratual, inclusive de eventuais deslocamentos que se façam 
necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto. 
2.1.2. Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato 
em obediência a todas as normas estabelecidas na Lei 14.133/2021. 



 
2.1.3. À Contratante compete, além das obrigações a que se refere este Instrumento 
e o termo de referencia, Anexo I do edital de convocação, efetuar o pagamento de 
acordo com o estabelecido neste Instrumento, e acompanhar a execução contratual 
através da Comissão de Contratação.  
2.1.4. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços detalhado no termo de 
referência, de acordo com o preço, prazo e demais condições estipuladas em sua 
Proposta Comercial, bem como nas descrições e especificações constantes no 
termo de referência, que faz parte deste Contrato, com zelo e diligência, e em estrita 
observância à melhor técnica vigente. 
2.1.5. Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos 
serviços contratados, de acordo com o termo de referência, adquiridos pela 
Contratada, deverão ser de primeira qualidade, assumindo a CONTRATADA as 
despesas referentes a transportes. 
2.1.6. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, nem 
caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de 
rescisão contratual, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
2.1.7. Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, comerciais e previdenciárias, 
transporte, alimentação, equipamentos, seguros, licenças e dentre outros; 
2.1.8. Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem como todos os 
recursos materiais necessários à execução dos serviços; 
2.1.9. Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade devidamente trajados 
e identificados; 
2.1.10. Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 
2.1.11. Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e 
Segurança do Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo 
Governo Federal; 
2.2. É vedado à CONTRATADA: 
2.2.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, 
durante a vigência do Contrato; 
2.2.2. Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da CONTRATANTE; 
2.2.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução dos serviços, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas neste Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente ajuste. 
2.2.4. Cessão ou transferência, total ou parcial, dos direitos decorrentes do contrato 
a terceiros, bem como a subcontratação total ou parcial, sem prévia e expressa 
anuência da Contratante, sob pena de rescisão e cominação da penalidade aplicável 
à espécie, de pleno direito, independente de notificação judicial. 
2.2.5. Os serviços serão prestados de acordo com o disposto no termo de referência 
Anexo I. 
 
2.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.3.1. A CONTRATANTE se obriga a: 
2.3.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato, por meio 
de sua Equipe de Fiscalização; 
2.3.3. Emitir a Ordem de Serviço; 



 
2.3.4. Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem como permitir 
o acesso dos empregados da CONTRATADA para realização dos levantamentos e 
apontamentos necessários à execução dos serviços. 
2.2.5. Efetuar os pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazo 
estabelecidos neste Contrato. 
2.2.6. A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades 
necessárias à boa execução dos serviços deste Contrato, e designará 
representantes para acompanhar o andamento dos serviços e dirimir eventuais 
dúvidas a ele vinculadas. 
2.2.7. A CONTRATANTE fornecerá qualquer outra informação ou dirimirá qualquer 
dúvida que a sua Equipe de Fiscalização não logre elidir, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Carbonita/MG. 
 
CLÁUSULA III - DOS REAJUSTES 
3.1. Havendo prorrogação da vigência contratual e após 01 (um) ano contado da 
assinatura do contrato, será assegurado o reajuste nos termos do inciso LVIII, do art. 
6° e § 8º  do art. 25 da Lei 14.133/2021 adotando o índice IPCA ou outro que vier a 
subtituí-lo, através de simples apostila conforme prevê o art. 136 da Lei Federal N° 
14.133/2021.   
 
CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1. O prazo de execução da instalação e início dos serviços será de 05 (cinco) dias 
uteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA V – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigencia 
por 12 (doze) meses, podendo ser rescindido ou prorrogado nos termos do art. 107 
da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, observadas as disposições legais 
reguladoras da matéria. 
 
CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas com os 
recursos assim consignados no orçamento de 2024: 
- Nº Ficha: 122 
- Dotação: 03001001.0412200022.016.33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA  
- Fonte Recurso: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre) 
CLÁUSULA VII - DO PREÇO 
7.1. A CONTRATADA realizará os serviços objeto deste Contrato pelo preço global 
de R$ _________ (_________________). 
 
CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO  
8.1. A Contratante pagará à Contratada os serviços de cada módulo em até 30 dias 
após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente a cada módulo, de acordo 
com o serviço constante do Termo de Referência. 
8.2. O pagamento somente será liberado após a finalização de cada módulo, 
devidamente aprovado pela Gerência/Administrador de cada módulo. 
8.3. A Contratante pagará a Contratada pelos serviços de suporte e manutenção 
técnica dos sistemas mensalmente em até 30 dias após a apresentação da Nota 



 
Fiscal/fatura correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente, 
a partir do primeiro mês após a conclusão da implantação. 
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÕES E MULTA 
RESCISÓRIA 
9.1. Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste 
instrumento: 
a) O atraso injustificado na entrega;  
b) A prestação de serviços de qualidade baixa, que não atenda as necessidades da 
Administração.  
9.2. O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração 
ou por acordo entre as partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, 
ainda, judicialmente. 
9.3. Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições 
contidas nos arts. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da 
referida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art. 138, administrativa deverão 
ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que 
trata o art. 139 da mesma Lei.    
9.4. O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras 
disposições da lei 14.133/2021. 9.5 - Em caso de rescisão contratual por culpa da 
contratada esta ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor global deste 
Instrumento. 
 
CLÁUSULA X – DÉCIMA SEGUNDA: DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que fizerem necessárias no objeto do presente contrato 
até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato atualizado, conforme 
art. Art. 125. da lei 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA XI - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por parte da CONTRATANTE, por meio de representantes com atribuição 
específica para tal, os quais terão livre acesso e autoridade para exercer toda e 
qualquer ação de orientação geral e controle. 
11.2. A fiscalização de que trata o item anterior será exercida no interesse da 
Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
11.2.1. A Fiscalização terá poderes para: 
a) sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária; 
b) recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de atributos 
compatíveis com o contratado.  
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Equipe de 
Fiscalização da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA XII- DA SUSPENSÃO 
12.1. Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esteja subordinado a CONTRATANTE, e 



 
exaradas no procedimento administrativo a que se refere o Contrato, podendo ser 
retomado, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração. 
12.2. Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente por igual período. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços ou correção monetária. 
13.2. Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo 
ser substituída por similares. 
 
CLÁUSULA XIV - DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itamarandiba/MG, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato, por mais privilegiado que outro possa parecer. E, por 
estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, forma e data. 
 

Carbonita/MG, ____ de ____________ de 2024. 
 
 

NIVALDO MORAES SANTANA 
Prefeito Municipal 

NOME DA EMPRESA 
Sócio Administrador ou Equivalente 

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ………………………………………………… CPF. ……………………………… 
 
2. …………………………...……………………. CPF. ……………………………… 
 
 
 
 


